
 
 

  

Circular 001/2023                         Janeiro de 2023 
 
Às Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas de Minas Gerais, e, seus respectivos 

empregados, nossos representados.  

 

Ref.: Convenção Coletiva de Trabalho de 2023.  

 

Prezados,  

 

O SINTIBREF-MG vem por meio deste, informar que o Termo Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho 

de 2022/2023, está registrada sob o nº MG000152/2023, com vigência a partir do dia 01 de Janeiro de 

2023 e suas condições estão disponíveis em nosso site: www.sintibref-minas.org.br. 

 

O reajuste salarial foi negociado em 6,00% (seis por cento), a incidir sobre os salários, inclusive sobre os 

pisos salariais, vigentes em dezembro de 2022, podendo ser aplicada a proporção de admissão, 

respeitando o instituto da equiparação salarial. 

 

Os pisos salariais reajustados são: 

 

• R$ 1.385,90 (hum mil trezentos e oitenta e cinco reais e noventa centavos) (sendo 6% - seis por 

cento) para Belo Horizonte; 

• R$ 1.332,00 (hum mil trezentos e trinta e dois reais) (sendo 6% - seis por cento) para os 

Municípios de Uberlândia, Contagem, Juiz de Fora, Betim e Montes Claros; 

• R$1.306,13 (um mil trezentos e seis reais e treze centavos)  (sendo 6% - seis por cento) para os 

Municípios do Estado de MG que se localizam acima de um raio de distância de 100km das 

cidades polos onde tem as clínicas parceiras (Cartão de Todos/SINTIBREF-MG) : as cidades 

polos acimas citadas); 

o Caso o salário-mínimo para 2023 ultrapasse valor do piso da categoria, esse será 

automaticamente equiparado ao valor do salário mínimo.  

o Cidades Polos a saber: Alfenas, Barbacena, Belo Horizonte, Betim, Caratinga, 

Cataguases, Contagem, Conselheiro Lafaiete, Coronel Fabriciano, Curvelo, Divinópolis, 

Ibirité, Ipatinga, Itajubá, Juiz de Fora, Lagoa Santa, Lavras, Manhuaçu, Montes Claros, 

Nova Lima, Pará de Minas, Passos, Patos de Minas, Patrocínio,  Poços de Caldas, Ponte 

Nova, Pouso Alegre, Ribeirão das Neves, Sabará, Santa Luzia, Sete Lagoas, Teófilo 

Otoni, Ubá, Uberaba, Uberlândia, Varginha, Vespasiano. 

• R$1.306,13 (um mil trezentos e seis reais e treze centavos)  (sendo 6% - seis por cento) para os 

Municípios cujas cidades polos tem as clínicas parceiras (Cartão de Todos/SINTIBREF-MG) e 

naqueles até um raio de 100km de distância das mesmas (cidades polos acimas citadas); 
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o Caso o salário-mínimo para 2023 ultrapasse valor do piso da categoria, esse será 
automaticamente equiparado ao valor do salário mínimo. 

 
Cidades Polos do Parceiro Cartão de Todos / SINTIBREF-MG e seus respetivos municípios com o raio 
de até 100Km de distância das mesmas: 
 
Cidade Polo Alfenas 
Municípios até 100Km de distância: Alterosa; Areado; Carmo do Rio Claro; Carvalhópolis; Conceição 
da Aparecida; Divisa Nova; Fama; Machado; Paraguaçu; Poço Fundo; Serrania; Felixlândia; Gouveia; 
Inimutaba; Monjolos; Morro da Garça; Presidente Juscelino; Santo Hipólito; 
 
Cidade Polo Barbacena 
Municípios até 100Km de distância: Alfredo Vasconcelos; Antônio Carlos; Barroso; Capela Nova; 
Caranaíba; Carandaí; Coronel Xavier Chaves; Cristiano Otoni; Desterro do Melo; Dores de Campos; 
Ibertioga; Lagoa Dourada; Oliveira Fortes; Paiva; Piedade do Rio Grande; Resende Costa; Ressaquinha; 
Ritápolis; Santa Cruz de Minas; Santa Rita de Ibitipoca; Santana do Garambéu; São João del-Rei; 
Senhora dos Remédios; Tiradentes; 
 
Cidade Polo Belo Horizonte 
Municípios até 100Km de distância: Barão de Cocais 
Cidade Polo Betim 
Municípios até 100Km de distância: Mário Campos; São Joaquim de Bicas; Igarapé; Juatuba; 
Brumadinho; Mateus Leme; Florestal; Rio Manso; Bonfim; São José da Varginha; Crucilândia; Onça de 
Pitangui; Pitangui 
 
Cidade Polo Contagem 
 
Cidade Polo Caratinga 
Municípios até 100Km de distância: Córrego Novo; Dom Cavati; Entre Folhas; Iapu; Imbé de Minas; 
Inhapim; Piedade de Caratinga; Santa Bárbara do Leste; Santa Rita de Minas; São Domingos das Dores; 
São João do Oriente; São Sebastião do Anta; Ubaporanga; Vargem Alegre.;  
 
Cidade Polo Cataguases 
Municípios até 100Km de distância: Além Paraíba; Argirita; Descoberto; Dona Eusébia; Estrela Dalva; 
Itamarati de Minas; Laranjal; Leopoldina; Palma; Pirapetinga; Recreio; Santana de Cataguases; Santo 
Antônio do Aventureiro; São João Nepomuceno; Volta Grande; Miradouro; Patrocínio do Muriaé; Muriaé;  
 
Cidade Polo Conselheiro Lafaiete 
Municípios até 100Km de distância: Belo Vale; Casa Grande; Catas Altas da Noruega; Congonhas; 
Desterro de Entre Rios; Entre Rios de Minas; Itaverava; Jeceaba; Moeda; Ouro Branco; Piedade dos 
Gerais; Piranga; Porto Firme; Presidente Bernardes; Queluzito; Rio Espera; Santana dos Montes; São 
Brás do Suaçuí;  
 
 
Cidade Polo Coronel Fabriciano 
Municípios até 100Km de distância: Bela Vista de Minas; Carneirinho; Dionísio; Itabira; João 
Monlevade; Nova Era; Santa Maria de Itabira; São Domingos do Prata; São José do Goiabal 
 
 



 
 

  

Cidade Polo Curvelo 
Municípios até 100Km de distância: Augusto de Lima; Corinto; Felixlândia; Gouveia; Inimutaba; 
Monjolos; Morro da Garça; Presidente Juscelino; Santo Hipólito 
 
Cidade Polo Divinópolis 
Municípios até 100Km de distância: Arcos; Camacho; Carmo da Mata; Carmo do Cajuru; Cláudio; 
Conceição do Pará; Córrego Fundo; Formiga; Itaguara; Itapecerica; Itatiaiuçu; Lagoa da Prata; Moema; 
Pains; Pedra do Indaiá; Santo Antônio do Monte; São Gonçalo do Pará; São Sebastião do Oeste;  
 
Cidade Polo Ibirité 
Município até 100Km de distância: Sarzedo 
 
Cidade Polo Ipatinga: Açucena; Antônio Dias; Belo Oriente; Bom Jesus do Galho; Braúnas; Bugre; 
Engenheiro Caldas; Ipaba; Jaguaraçu; Joanésia; Marliéria; Mesquita; Naque; Periquito; Pingo-d'Água; 
Santana do Paraíso; Sobrália; Timóteo;  
 
Cidade Polo Itajubá 
Municípios até 100Km de distância: Brasópolis; Consolação; Cristina; Delfim Moreira; Dom Viçoso; 
Maria da Fé; Marmelópolis; Paraisópolis; Piranguçu; Piranguinho; Virgínia; Wenceslau Braz;  
 
Cidade Polo Juiz de Fora 
Municípios até 100Km de distância: Matias Barbosa; Chácara; Coronel Pacheco; Simão Pereira; 
Ewbank da Câmara; Belmiro Braga; Bicas; Goianá; Guarará; Piau; Santos Dumont; Maripá de Minas; 
Santana do Deserto; Rio Novo; Rochedo de Minas; Pequeri; Mar de Espanha; Santa Bárbara do Monte 
Verde; Lima Duarte; Pedro Teixeira; Bias Fortes; Chiador; Olaria; Rio Preto; Aracitaba 
 
Cidade Polo Lagoa Santa 
Municípios até 100Km de distância: Confins; Pedro Leopoldo; São José da Lapa  
 
Cidade Polo Lavras 
Municípios até 100Km de distância: Aguanil; Bom Sucesso; Campo Belo; Cana Verde; Candeias; 
Carrancas; Conceição da Barra de Minas; Cristais; Ibituruna; Ijaci; Ingaí; Itumirim; Itutinga; Luminárias; 
Minduri; Nazareno; Nepomuceno; Oliveira; Perdões; Ribeirão Vermelho; Santana do Jacaré; Santo 
Antônio do Amparo; São Francisco de Paula  
 
Cidade Polo Manhuaçu 
Municípios até 100Km de distância: Abre-Campo; Alto Caparaó; Alto Jequitibá; Caiana; Caparaó; 
Caputira; Carangola; Chalé; Divino; Durandé; Espera Feliz; Lajinha; Luisburgo; Manhumirim; Martins 
Soares; Matipó; Orizânia; Pedra Bonita; Reduto; Santa Margarida; Santana do Manhuaçu; São João do 
Manhuaçu; São José do Mantimento; Simonésia; Faria Lemos; Fervedouro; São Francisco do Glória  
 
Cidade Polo Montes Claros 
Municípios até 100Km de distância: Bocaiuva; Capitão Enéas; Claro dos Poções; Coração de Jesus; 
Engenheiro Navarro; Francisco Sá; Glaucilândia; Guaraciama; Itacambira; Jequitaí; Juramento; 
Mamonas; Manga; Mirabela; Olhos-d'Água; São João da Lagoa;  
 
Cidade Polo Nova Lima 
Municípios até 100Km de distância: Itabirito; Ouro Preto; Raposos; Rio Acima;  
 



 
 

  

Cidade Polo Pará de Minas: Araújos; Bom Despacho; Igaratinga; Itaúna; Leandro Ferreira; Martinho 
Campos; Nova Serrana; Perdigão;  
 
Cidade Polo Passos 
Municípios até 100Km de distância: Albertina; Alpinópolis; Andradas; Bandeira do Sul; Bom Jesus da 
Penha; Botelhos; Caldas; Campestre; Capetinga; Capitólio; Cássia; Delfinópolis; Fortaleza de Minas; 
Guaranésia; Guaxupé; Ibiraci; Ibitiúra de Minas; Inconfidentes; Itamogi; Itaú de Minas; Jacuí; Jacutinga; 
Juruaia; Monte Santo de Minas; Muzambinho; Nova Resende; Ouro Fino; Pratápolis; São João Batista 
do Glória; São José da Barra; São Pedro da União; São Sebastião do Paraíso; São Tomás de Aquino 
 
Cidade Polo Patos de Minas 
Municípios até 100Km de distância: Arapuá; Carmo do Paranaíba; Guimarânia; Lagamar; Lagoa 
Formosa; Presidente Olegário; Varjão de Minas  
 
Cidade Polo Patrocínio 
Municípios até 100Km de distância: Coromandel; Cruzeiro da Fortaleza; Estrela do Sul; Ibiá; Iraí de 
Minas; Monte Carmelo; Pedrinópolis; Perdizes; Rio Paranaíba; Romaria; Serra do Salitre  
 
Cidade Polo Poços de Caldas 
Municípios até 100Km de distância: Bom Repouso; Borda da Mata; Bueno Brandão; Cabo Verde; 
Camanducaia; Cambuí; Congonhal; Córrego do Bom Jesus; Espírito Santo do Dourado; Estiva; 
Gonçalves; Ipuiúna; Itapeva; Munhoz; Santa Rita de Caldas  
 
Cidade Polo Ponte Nova 
Municípios até 100Km de distância: Guaraciaba; Jequeri; Oratórios; Piedade de Ponte Nova; Raul 
Soares; Rio Casca; Rio Doce; Santa Cruz do Escalvado; Santo Antônio do Grama; São Pedro dos 
Ferros; Sem-Peixe; Sericita; Urucânia 
 
Cidade Polo Pouso Alegre 
Municípios até 100Km de distância: Cachoeira de Minas; Careaçu; Conceição das Pedras; Conceição 
dos Ouros; Cordislândia; Heliodora; Monte Sião; Natércia; Pedralva; Santa Rita do Sapucaí; São 
Gonçalo do Sapucaí; São João da Mata; São José do Alegre; São Sebastião da Bela Vista; Sapucaí-
Mirim; Senador Amaral; Senador José Bento; Silvianópolis; Tocos do Moji; Turvolândia; Jesuânia; 
Lambari; Olímpio Noronha  
 
Cidade Polo Ribeirão das Neves 
Municípios até 100Km de distância: Buritis; Esmeraldas;  
 

Cidade Polo Sabará 
Município até 100Km de distância: Caeté 
 

Cidade Polo Santa Luzia 
Municípios até 100Km de distância: Jaboticatubas; Nova União; Bom Jesus do Amparo; São Gonçalo 
do Rio Abaixo;  
 

Cidade Polo Sete Lagoas 
Municípios até 100Km de distância: Prudente de Morais; Capim Branco; Inhaúma; Matozinhos; 
Funilândia; Cachoeira da Prata; Fortuna de Minas; Caetanópolis; Paraopeba; Jequitibá; Baldim; 
Cordisburgo; Araçaí; Maravilhas; Pequi; Papagaios; Santana de Pirapama; Santana do Riacho;  



 
 

  

Cidade Polo Teófilo Otoni 
Municípios até 100Km de distância: Frei Gaspar; Poté; Ouro Verde de Minas; Ladainha; Ataleia; Novo 
Oriente de Minas; Catuji; Itaipé; Malacacheta; Caraí; Padre Paraíso; Setubinha;  
 
Cidade Polo Ubá 
Municípios até 100Km de distância: Tocantins; Rodeiro; Guidoval; Divinésia; Visconde do Rio Branco; 
Astolfo Dutra; Piraúba; São Geraldo; Guiricema; Senador Firmino; Rio Pomba; Paula Cândido; Coimbra; 
Guarani; Dores do Turvo; Tabuleiro; Silveirânia; Cajuri; Brás Pires; Mercês; Viçosa; Ervália; Teixeiras; 
Senhora de Oliveira; Cipotânea; Alto Rio Doce; São Miguel do Anta; Lamim; Canaã; Pedra do Anta; 
Miraí; Rosário da Limeira; São Sebastião da Vargem Alegre 
 
Cidade Polo Uberaba 
Municípios até 100Km de distância: Delta; Água Comprida; Veríssimo; Conceição das Alagoas; 
Conquista; Campo Florido; Sacramento; Santa Juliana; Nova Ponte; Pirajuba;  
 
Cidade Polo Uberlândia 
Municípios até 100Km de distância: Araguari; Indianópolis; Monte Alegre de Minas; Tupaciguara; 
Cascalho Rico; Prata;  
 
Cidade Polo Varginha 
Municípios até 100Km de distância: Elói Mendes; Três Pontas; Três Corações; Santana da Vargem; 
Cambuquira; Campanha; Monsenhor Paulo; Carmo da Cachoeira; Coqueiral; Boa Esperança; São Bento 
Abade; São Thomé das Letras; Campos Gerais; Conceição do Rio Verde;  
 
Cidade Polo Vespasiano 
Município até 100Km de distância: Taquaraçu de Minas 

 
Informamos ainda que, os demais benefícios constantes das CCT’s de anos anteriores foram mantidos 
e estão especificados em carta própria com seus respectivos reajustes negociados e as alterações 
promovidas para 2023, contemplando assim, a demanda da categoria, devidamente ratificada pela 
assembleia, mediante negociação coletiva que possui força de lei e deve ser cumprida na integra.  
 
Qualquer dúvida e ou esclarecimentos que se fizerem necessários acerca dos demais direitos e garantias 
previstas em Convenção, estamos à disposição para atendê-los em nossa Sede e Regionais, através 
dos telefones (31) 3423-8686 | (31) 3586-6553 e de nossos e-mails constantes no site www.sintibref-
minas.org.br.  
 
Agradecemos a confiança de sempre, esperamos continuar oferecendo aos representados melhores 
condições de vida e trabalho. Solicitamos que as informações acima sejam socializadas entre os 
empregados da estimada entidade para amplo conhecimento de todos.    
 
Atenciosamente, 
 
Equipe SINTIBREF-MG 
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